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ATA DE SESSAO DE JULGAMENTO
Dispensa de Licitação n' 02112O26

Processo Administrativo n' 02612026

Às 09 horas do dia 04 de maio de 2026, reuniram-se na sede da Câmara Municipal de
Aruanã/GO a Agente de Contratação e equipe de apoio, para realização da sessão pública
destinada à análise e julgamento das propostas apresentadÍui no âmbito da Dispensa de

Licitação n" 02112026, cujo objeto é a aquisição de materiais de expediente
remânescentes, conforme Termo de Referência.

1. PROPOSTAS RECEBIDAS

Dentro do prazo estabelecido, foram apresentadas propostas pelas seguintes empresas

I. PAPELARTATRIBUTÁRIALTDA
CNPJ: 00.905.760/0003-00

2. LUCIANA DE LIMA VILAS BOAS VALÉRIO
CNPJ: 40.389. I 77 10001 -46

2. ANALISE DAS PROPOSTAS POR ITEM

Empresa
Papelaria Tributária
Luciana de Lima Vilas Boas Valério

Valor Uni!írio
R$ 229,90
R$ 2s0.00

Valor Total
R$ 6.897.00
R$ 7.500.00

§ A proposta da empresa local encontra-se dentro do intervalo de até 10o/o superior à
melhor proposta, caracterizando hipótese de empate Íicto, nos termos dos arts. 44 e 45

da Lei Cornplementar no 12312006.

Providência:

Fica assegurado à empresa LUCIANA DE LIMA VILAS BOAS VALÉRIO, por ser

empresa enquadrada como ME/EPP e sediada localmente, o direito de apresentar proposta
de preço igual ou inferior à primeira classificada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação.

Resultado:
ITEM COM RESULTADO SUSPENSO. condicionado ao exercício do direito de

preferência.

ITEM I - Papel A4 (30 caixas)
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ITEM 2 - Pasta AZ (50 unidades)

Empresa
Papelaria Tributária
Luciana de Lima Vilas Boas Valério

Empresa
Papelaria Tributária
Luciana de Lima Vilas Boas Valério

§ Diferença superior a l0oÁ ---+ não se aplica empate ficto

Resultado:

E vnxCEDOR: PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA

ITEM 3 - Pasta Suspensa (100 unidades)

Valor Unitário
R$ 10,49
R$ 15,00

Valor Unitário
R$ 3,05

Valor Total
RS 524,50
R$ 750,00

Valor Total
R$ 305,00

§ Ausência de proposta da segunda empresa

Resultado:
+ VENCEDOR: PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA

ITEM 4 - Arquivo Morto (100 unidades)

Empresa
Papelaria Tributária
Luciana de Lima Vilas Boas Valério

Valor Unitário
R$ 4,68
R$ 7,50

Valor Total
R$ 468,00
RS 750,00

§ Diferença superior a l0o/o -+ não se aplica empate ficto

Resultado:

E vnxcEDoR: nArELARIA TRIBUTÁnra LTDA

ITEM 5 - Fita Crepe (50 unidades)

Empresa
Papelaria Tributária
Luciana de Lima Vilas Boas Valério

§ Ausência de proposta

Valor Unitário
Rs 3,10

Valor Total
RS 155,00
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Resultado:
+ VENCEDOR: PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA

ITEM 6 - Lápis Grafite (20 unidades)

Empresa
Papelaria Tributária
Luciana de Lima Vilas Boas Valério

Valor Unitário Valor Total
R$ 0,22 RS 4,40
R$ 1,20 R$ 24,00

§ Oiferença superior a 10Yo

Resultado:
+ VENCEDOR: PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA

ITEM 7 -Caneta AzuI (10 caixas)

Empresa Valor Unitário Valor Total
Papelaria Tributária R$ 27,00 R$ 270,00
Luciana de Lima Vilas Boas Valório R$ 40,00 RS 400,00

§ Diferença superior a l0oÂ

Resultado:
{ VENCEDOR: PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA

ITEM 8 - Kit rolete parâ scanner (5 unidades)

§ Nao houve apresentação de propostas

Resultado:
+ ITEM DECLARADO DESERTO

3. RESULTADO CONSOLTDADO (PROVTSÓRrO)

PAPELARIA TRIBUTÁNTA, LTDA
y' ltens: 2,3, 4, 5,6 e 7

ITEM I
E SoU exercício de direito de preferência (LC ln/2}06)
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ITEM 8

E Deserto

4. HABILITAÇÃO

Após análise documental:

+ AMBAS AS EMPRESAS FORAM DECLARADAS HABILITADAS

5. ENCAMINHAMENTOS

Fica consignado que

Será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis à empresa LUCIANA DE LIMA
VILAS BOAS VALÉRIO para eventual apresentação de nova proposta para o
ITEM 1o em valor igual ou inferior ao da primeira colocada;
Deconido oprazo;

o Caso haja nova proposta válida --+ será declarada vencedora;
o Caso não haja manifestação --+ será mantida a classificação original;

O processo seguirá para adjudicação e homologação após encelramento desta
fase.

6. ENCERRAMENTO

Nada mais havendo affatar, foi encerrada a sessão, sendo lavrada a presente ata, que

após lida e aprovada, segue assinada.

Aruanã - G0,04 de maio de 2026.
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Maria das Graças de Araújo Nascimento

Agente de Contratação

Ricardo Quintiliano

a

a

a

Equipe de.


